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E D I T A L  N . º  0 3 . 0 0 1 / 2 0 2 4  –  E X C L U S Ã O  D O  C A R G O  D E  F I S C A L  

 

O Prefeito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e 

mediante as demais condições estipuladas no Edital de Abertura n.º 01.001/2024, TORNA PÚBLICO o que segue. 

 

Art.1º  Em face ao disposto na ATA 007/2024, que determina a exclusão do cargo de FISCAL do Concurso Público n.º 

001/2024, promovido pelo Município de Medianeira – PR, objetivando suprir o apontado pelo TCE-PR 

no Processo de Admissão de Pessoal nº 317535/24, fica EXCLUÍDO do Concurso Público nº 001/2024 o cargo 

de FISCAL, estipulando prazo hábil aos candidatos afetados, para que estes requeiram a devolução dos valores 

pagos a título de inscrição na forma que segue. 

Art.2º  Os candidatos interessados em reaver a taxa de inscrição paga, deverão acessar a “Área do candidato”, 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e posteriormente selecionar o campo 

“DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO” seguindo o procedimento abaixo:  

a) selecionar a instituição financeira de sua preferência (ex: Banco do Brasil), em seguida; 

b) selecionar a natureza da conta cadastrada (conta corrente ou conta poupança); 

c) informar o número da agência bancária, bem como o número identificador da conta; 

d) encaminhar uma foto do cartão bancário que corrobore os dados da conta bancária (agência e conta); 

e) discriminar por completo, o nome do titular da conta bancária; 

f) informar o número do cadastro de pessoa física (CPF) do titular da conta bancária; 

g) chave PIX, caso possua.  

 

Art.3º Vale ressaltar, que o candidato inscrito deverá ser titular da conta bancária informada, sob pena de indeferimento 

da solicitação de devolução da taxa de inscrição.   

 

Art.4º O Município de Medianeira – PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam por solicitação de 

devolução não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados, bem como, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere 

ao processamento do pagamento da devolução da taxa de inscrição. 

 

Art.5º O prazo para solicitação da devolução da taxa de inscrição é comum e preclusivo a todos os candidatos, o qual 

permanecerá disponível pelo PRAZO IMPRORROGÁVEL das 0h do dia 15/06/2023 até às 23h59min do dia 

15/07/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

 

I. Tão logo se encerre o prazo para solicitação da devolução da taxa de inscrição, a banca examinadora 

analisará os requerimentos protocolados, para posterior encaminhamento ao ente público promovente do 

certame, para que então este proceda com a efetivação das devoluções. 

 

Art.6º No que tange aos demais cargos ofertados no certame, informamos que o Concurso Público prosseguirá 

normalmente, conforme cronograma de execução pré-estabelecido. 

 

Art.7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Medianeira (PR), 13 de junho de 2024. 

 

 

Antônio França Benjamim 
Prefeito 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 1  

 

O Prefeito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e as condições 

estipuladas no Edital de Concurso Público n.º 001/2024, TORNA PÚBLICO o que segue. 

 

Art.1º Fica RETIFICADO a TABELA 3.1 do edital de abertura do concurso público em comento, no que tange ao 

requisito do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, passando a vigorar a seguinte disposição:     

 

ITEM ORIGINÁRIO ITEM RETIFICADO 

             Ensino médio completo. 
Ensino médio completo e Registro no CRO, conforme art. 
3º da Lei Federal 11889/2008. 

 

Art.2º  Do mesmo modo, fica RETIFICADO o edital de abertura do concurso público em comento, no que tange ao 

Anexo II – Das Atribuições, atribuição do cargo de Agente de Endemias, passando a vigorar o seguinte texto:    

 
ONDE SE LÊ:  

AGENTE DE ENDEMIAS 

Atribuições:  Realização do cadastramento das famílias; Participação na realização do diagnóstico demográfico; Definição do perfil 
sócio econômico da comunidade, na identificação de traços culturais e religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil 
do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; Realização do acompanhamento das micro áreas de risco social; Realização da 
Programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção 
especial; Atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias, execução da vigilância de crianças menores de 1 
ano, consideradas em situação de risco social; Acompanhamento do credenciamento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos;  
Promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativa de 
facilitação de acesso; Promoção do aleitamento materno exclusivo; Monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral, 
monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de 
pneumonia ao serviço de saúde de referência; Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; Orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; Identificação e encaminhamento das 
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade básica de saúde de referência; Realização de visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e 
sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao 
recém-nascido e cuidados no purpúreo; Monitoramento dos recém nascidos e das puerperais;  Realização de ações educativas para a 
prevenção do câncer cérvico uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos 
nas unidades básicas de saúde de referência; Realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; Realização 
de ações educativas referentes ao climatério; Realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; 
Realização de atividades de educação de Saúde Bucal na Família, com ênfase no grupo infantil; Busca ativa das doenças 
infectocontagiosas; Apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação 
compulsória; Supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Realização de atividades de prevenção e promoção da saúde do idoso; 
Incentivo à comunidade na aceitação de inserção social dos portadores de deficiência psicofísicas; Orientação às famílias e à 
comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; Identificação dos portadores de deficiências psicofísica com 
orientação aos familiares para apoio necessário no próprio domicílio; Realização de ações educativas para prevenção do meio 
ambiente; Realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
Estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; Demais ações a 
serem definas de acordo com as prioridades locais. 

 
LEIA-SE: 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Atribuições:  O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. O desenvolvimento de ações educativas e 
de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; Realização de ações de prevenção 
e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção 
básica; Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; Divulgação de informações para a 
comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e 
coletivas; Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças; Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar 
novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; Registro das informações referentes às atividades 
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executadas, de acordo com as normas do SUS; Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Mobilização da comunidade para 
desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores e demais 
previstas na Lei 11350/2006.  

 
Art.3º  O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art.4º  Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

   

Medianeira (PR), 07 de junho de 2024. 

 

 

 
 

Antônio França Benjamim 
Prefeito 
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 4  -  R e t i f i c a d o  

 

O Prefeito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 

infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do Concurso Público n.º 001/2024, sob o 

regime estatuário para o provimento de vagas do quadro de servidores efetivos da Administração Pública Municipal. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – Campus 

de Paranavaí, CNPJ: 05.556.804/0001-76, com sede administrativa na Av. Paraná, 794 A - Esquina com 

Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir a necessidade de 

servidores da Administração Pública Municipal. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Organizadora designada pela Portaria n.º 477/2023, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 

administrativa e judicial.  

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por 

meio das seguintes etapas: 

a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) Prova discursiva (PD) de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de NIVEL 

SUPERIOR e PROFESSOR;  

c) Prova de títulos (PT) de caráter classificatório para os cargos de NÍVEL SUPERIOR e 

PROFESSOR. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da 

Administração Pública do Município de Medianeira – PR, observando-se o prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novos provimentos acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 

desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar 

os candidatos excedentes classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos cargos ofertados estão descritas no Anexo I deste Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos das provas objetiva e discursiva encontra(m)-se no Anexo II deste Edital.  

2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 

2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br e www.medianeira.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato 

o acompanhamento das publicações. 

 

3. DOS CARGOS PÚBLICOS 

 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 

deficiência, o número de vagas para negros, os vencimentos iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 

estabelecidos a seguir: 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fundacaofafipa.org.br
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.medianeira.pr.gov.br/
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TABELA 3.1 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO | TÉCNICO 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Agente de Endemias 
Ensino médio completo, curso de 
qualificação básica para a formação de 
Agente Endêmico. 

40h 04 01 01 
 
  R$ 2.630,65 1  

 

Agente de Trânsito Ensino médio completo e CNH - AB 40h 01 - - R$ 3.305,29  

Atendente de Farmácia  
Ensino médio completo e curso específico 
com carga horária de no mínimo 200h 

40h 02 - - R$ 2.234,21  

Auxiliar de Saúde Bucal 
Ensino médio completo e Registro no CRO, 
conforme art. 3º da Lei Federal 11889/2008 

40h 02 - 01 R$ 2.234,21  

Auxiliar de Turma Ensino médio completo 40h 15 01 04 R$ 1.849,13  

Fiscal Ensino médio completo 40h 01 - - R$ 2.234,21  

Professor 
Ensino Médio Completo em Magistério ou 
curso de habilitação (Normal Superior e/ou 
Pedagogia em séries iniciais) 

20h 22 02 06 R$ 2.186,15 2  

Secretário(a) Escolar Ensino médio completo 40h 04 01 02 R$ 2.234,21  

Técnico em Segurança do Trabalho Curso técnico em Segurança do Trabalho 40h 01 - - R$ 3.229,62 

 

TABELA 3.2 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 120,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Arquiteto 
Formação superior em Arquitetura e registro no 
respectivo conselho de classe. 

30h 01 - - R$ 8.212,19 

Assistente Social 
Formação superior em Serviço Social e registro 
no respectivo conselho de classe. 

30h 07 01 02 R$ 5.030,18 

Auditor Fiscal de  
Tributos Municipal 

Curso de nível superior (licenciatura, 
bacharelado/tecnólogo) em qualquer área.  

40h 01 - - R$ 6.640,05 

Bibliotecário 
Formação superior em Biblioteconomia e 
registro no respectivo conselho de classe. 

40h 01 - - R$ 2.987,05 

Engenheiro Agrônomo 
Formação superior em Agronomia e registro no 
respectivo conselho de classe. 

30h 01 - - R$ 8.021,19 

Engenheiro Ambiental 
Formação superior em Engenharia Ambiental e 
registro no respectivo conselho de classe. 

30h 01 - - R$ 8.021,19 

Farmacêutico 
Ensino Superior em Farmácia e registro no 
órgão de classe. 

40h 01 - - R$ 5.030,18 

Fonoaudiólogo 
Superior completo em fonoaudiologia e registro 
no conselho respectivo. 

40h 01 - - R$ 5.030,18 

Procurador Municipal 
Formação Superior em Direito e registro junto à 
OAB-PR. 

20h 02 - - R$ 9.754,91 3 

 
CHS = Carga Horária Semanal.        AC = Ampla Concorrência.           PcD = Pessoa com Deficiência. 

 
 

 

 

 

 

 

 
1 Ao cargo de Agente de Endemias será devido o pagamento de complemento salarial no valor de R$ 193,35, com vistas ao 

cumprimento do piso nacional.  

 
2 Ao cargo de Professor será devido o pagamento de complemento salarial no valor de R$ 104,70, com vistas ao cumprimento do piso 

nacional.  

 
3 Ao cargo de Procurador Municipal, além do vencimento base, será garantido o recebimento de honorários de sucumbência nos 

termos da Lei Municipal n.º 1133/2023. 
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4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Medianeira, Estado do 

Paraná:  

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) possuir os requisitos indicados no item 3 deste edital; 

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 

g) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 

controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 

salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

i) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se ao exame admissional exigido para nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 

nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 

eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo o Município de Medianeira – PR e/ou a Instituição Organizadora 

excluí-lo do Concurso Público, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza e gravidade 

da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 

a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 

irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 

procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 

qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados. Não será 

admitida a dúplice inscrição, tampouco que o candidato altere o cargo após a efetivação do 

pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.10 Das inscrições: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 03/06/2024 às 23h59min 

do dia 08/07/2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 A taxa de inscrição será correspondente aos valores postos na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
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5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, foto, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  

f) selecionar o cargo pretendido; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negro, Ampla Concorrência, Pessoa com 

Deficiência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário do Banco do Brasil 

(código 001), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com n.º 

001, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o valor da 

taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos 

números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre 

em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 

relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 

existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 

sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 

ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 

de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 

de forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 

5.12 A Fundação FAFIPA e o Município de Medianeira – PR não se responsabilizam por Boleto Bancário 

emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende 

concorrer, até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que 

tenha sido paga. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

5.15 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 

de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições financeiras. 

Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 

inscrição do Concurso Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto bancário até a 

data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 09 de julho de 2024 e imprimir uma 2ª via de cobrança. As 

inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco aquelas realizadas 

após o vencimento do boleto bancário. 

5.15.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 

que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 

da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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5.15.2 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 

importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Concurso Público. 

5.16 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 

no subitem 5.15 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.17 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 

pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 

não sejam efetivadas. 

5.18 O Município de Medianeira – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 

conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.19 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.20 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 

5.21 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 

5.22 Da Isenção – Cadúnico (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.22.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 

deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 03/06/2024 até as 23h59min do dia 09/06/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 

originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 

cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 

tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 

para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 

pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 

“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 

o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 

informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.23 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.23.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 03/06/2024 até as 23h59min do dia 09/06/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 

REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 

inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 

legível. 

5.24 O Município de Medianeira – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 

comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.25 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 

após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.26 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 

documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 

meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.27 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.28 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.29 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.30 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.31 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.32 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 

taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 

disposto no item 5.15. 

5.32.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 

excluídos do certame. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 

a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  

6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Municipal n.º 239/2013, Lei Estadual n.º 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às 

demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 

percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 

número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 

com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 

reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 

como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 

observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada 

por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 

inapto para o exercício do cargo. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 

e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 

que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 

o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 

6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 

extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 

médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 

digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 

máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Medianeira – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo 

não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 

computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação 

e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem 

a transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar 

a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 

como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 

com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 

será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 

publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 

à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 

nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 

com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 

esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA 

DISCURSIVA E CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização das Provas: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização das provas, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  

a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 

b) fiscal ledor, intérprete de libras;  

c) acesso à cadeira de rodas; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 

7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 

b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 

7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 

especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 

ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 

reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 

item 16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 

temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 

para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 

realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 

dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 

período de inscrição. 

7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 

(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 

destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 

subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 

condição especial. 

7.6 O Município de Medianeira – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 

comunicação, tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento 

indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 

especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 

solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 

formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 

deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 

 

8.1     Aos negros, será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas a cada função e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame público, conforme resguarda a Lei 

Municipal n.º 1.121/2022. 

8.1.1   A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público 

for igual ou superior a 03 (três). 

8.1.2 Quando o número de vagas reservadas aos negros resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor 

que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.3  O percentual de vagas reservadas aos negros será observado ao longo do período de validade do 

Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se declarar como de 

cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, conforme o quesito cor ou raça utilizado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, sem prejuízo de eventual 

procedimento de heteroidentificação para confirmação de tal condição. 

8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos negros, mas automaticamente às vagas de 

ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 

à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 

8.2.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 

não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 

pelo candidato negro posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 

candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

8.3 O candidato negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação. 

8.4 Da Comissão de Avaliação do Pertencimento Étnico-Racial: 

8.4.1 O candidato aprovado pelas cotas, em momento oportuno que anteceda a fase de homologação 

do presente certame, será submetido à apreciação da Comissão de avaliação do Pertencimento 

Étnico-Racial. 

8.4.2 A função da Comissão de verificação do Pertencimento Étnico-Racial será receber, observar e 

entrevistar, na forma presencial ou por instrumento tecnológico que permita tal verificação, o(a) 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM    Página 10 de 37 

 

candidato(a) com documento expresso de autodeclaração de pertencimento étnico-racial, 

devidamente preenchido e assinado de próprio punho, e, após votação, homologar ou não o 

documento, utilizando exclusivamente o critério fenotípico, sendo:  

I.  Cor de pele preta ou parda, a raça e etnia negra; 

II.  Outros traços fenotípicos que identifiquem o candidato como pertencente ao grupo racial 

negro ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação. 

8.4.3 Para fins de homologação da Autodeclaração de pertencimento étnico-racial, não será considerada 

a ascendência do(a) candidato(a).   

8.4.4 Em hipótese alguma, a Comissão de Avaliação do Pertencimento Étnico-Racial fará a aferição de 

veracidade da autodeclaração por procuração, correspondência ou afins. 

8.4.5 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

8.4.6 Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Avaliação do Pertencimento étnico-

racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4.2 deste Edital, o candidato 

será eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 

candidato, podendo ser exonerado após ser contratado. 

8.6 Quanto a decisão desfavorável proferida pela Comissão de Validação, caberá interposição de recurso no 

prazo hábil de 02 (dois) dias úteis, computados da data da divulgação do resultado preliminar. 

8.7 A Comissão de Avaliação reserva-se o direito, se necessário, de registrar imagem fotográfica e/ou realizar 

a filmagem de toda a análise, para compor o processo de avaliação. 

8.8 Os candidatos destinatários da reserva de vagas estabelecida neste item terão assegurada a participação 

na ampla concorrência do Concurso Público, quando não homologada a sua inscrição às vagas 

reservadas. 

8.9 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 

pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 

vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 

www.fundacaofafipa.org.br e www.medianeira.pr.gov.br, bem como será publicado em Diário Oficial do 

Município. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para candidatos negros, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 

solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 

do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 

item 17 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 

ofensivos. 
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http://www.medianeira.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM    Página 11 de 37 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

 

 

 

 

TABELA 10.1 

NÍVEL MÉDIO & TÉCNICO 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.2 

NÍVEL MÉDIO – Professor 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 15 2,50 37,50 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 1,75 17,50 

Conhecimentos Específicos 15 3,00 45,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40  100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 13 01 -- 40,00 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 150,00 -- 

TABELA 10.3 

NÍVEL SUPERIOR – Procurador Municipal 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª PO 

Direito Administrativo 07 2,50 17,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Direito Ambiental 04 2,50 10,00 

Direito Civil 06 2,50 15,00 

Direito Tributário 06 2,50 15,00 

Direito Constitucional 07 2,50 17,50 

Direito Processual Civil, Processo Tributário e 
Direito Processual do Trabalho 

06 2,50 15,00 

Legislação Municipal 04 2,50 10,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 13 02 20,00 40,00 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 150,00 -- 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Medianeira, Estado do Paraná. Caso o número de 

candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a 

Comissão Organizadora do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em 

cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

11.1.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 

candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 

ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 

11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de TINTA PRETA, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o 

Cartão de Convocação do Candidato. 

11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 

Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 

reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 

Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 

força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 

Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 

Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 

fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 

Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 

Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos 

TABELA 10.4 

NÍVEL SUPERIOR – Demais Cargos 

FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 

VALOR 
TOTAL 

CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

2ª PD De acordo com o item 13 01 -- 40,00 Eliminatório e 
Classificatório 

3ª PT De acordo com o item 14 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 150,00 -- 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM    Página 13 de 37 

 

digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 

oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 

Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 

documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 

consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 

qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 

somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 

ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 

acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 

(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 

de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 16.1.3 deste Edital. 

11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 16 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 

estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 

Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 

do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 

aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 

candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 

prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 

utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 

adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 

procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 

aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 

fiscal. 
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11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 

anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 

nos termos do item 16.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 

Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 

de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 

invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 

candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 

prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 

não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 

sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 

60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 

subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 

da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 

ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 

Cada questão da prova objetiva terá 04 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 

(uma) alternativa correta, pontuadas conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação 0 

(zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras 

ou preenchidas a lápis. 

11.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório serão distribuídas e avaliadas conforme as 

tabelas do item 10 deste Edital. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas incluído o tempo de marcação na Folha de 

Respostas. Para os cargos que possuem a prova discursiva, as provas em conjunto terão duração de 05 

(cinco) horas incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, 

prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala 

de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 

dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 

(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 

e classificado no Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 
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12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 

ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 

13. DA PROVA DISCURSIVA (PD) 

 

13.1  A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada no Município de Medianeira, 

Estado do Paraná, na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a ser 

informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

13.1.1 A prova discursiva será aplicada para os cargos de NÍVEL SUPERIOR e PROFESSOR. 

 13.1.2 Todos os candidatos aos cargos supramencionados serão submetidos à realização da prova 

discursiva, qual realizar-se-á concomitante à aplicação da prova objetiva. Contudo, ressalta-se que 

somente serão corrigidas as provas (redação/questões) dos candidatos que obtiverem a 

pontuação estabelecida no subitem 11.25 e que estiverem classificados dentro da linha de 

corte estabelecida na tabela 13.1, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 

neste Edital.  

13.1.3 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro da linha de corte indicada neste item, 

terão a prova discursiva corrigida.  

 13.1.4 Os candidatos que não tenham obtido a pontuação mínima prevista no subitem 11.25, tampouco 

tenham ultrapassado a linha de corte prevista na tabela 13.1, estarão automaticamente 

desclassificados do certame. 

 

TABELA 13.1 

LINHA DE CORTE PARA CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA  

CARGO AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) NEGROS (N) 

Professor 112 (cento e doze) candidatos 08 (oito) candidatos  30 (trinta) candidatos 

Assistente Social 37 (trinta e sete) candidatos 03 (três) candidatos 10 (dez) candidatos 

Arquiteto 

22 (vinte e dois) candidatos 02 (dois) candidatos 06 (seis) candidatos 

Auditor Fiscal de Tributos Municipal 

Bibliotecário 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Ambiental 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

Procurador Municipal 

 

13.2 A prova discursiva aplicada ao cargo de PROCURADOR MUNICIPAL será composta por 02 (duas) 

questões, abrangendo o conteúdo de conhecimentos específicos de DIREITO ADMINISTRATIVO e de 

DIREITO TRIBUTÁRIO constantes do ANEXO II deste edital. 

13.3 Para os demais cargos de NÍVEL SUPERIOR e PROFESSOR, a prova será composta por uma 

REDAÇÃO, a qual abordará o conteúdo de conhecimentos específicos dos cargos contidos no ANEXO II 

deste edital. 

13.4 A correção da prova discursiva será realizada por uma Banca Examinadora, considerando os aspectos 

descritos na tabela 13.2, cuja pontuação máxima será de 40,00 (quarenta) pontos. 

13.5 O candidato para execução da prova discursiva, disporá de, no máximo, 30 (trinta) linhas para redigir a 

resposta de cada questão/redação. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de 

texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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13.6 A prova discursiva deverá ser feita à mão pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 

esferográfica transparente de TINTA PRETA, não sendo permitida a consulta a qualquer material, livro, 

código, material impresso, anotação, calculadora, súmulas, enunciados, etc. e interferência e/ou a 

participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 

especial para a realização das provas. 

13.6.1 Nenhuma das folhas da Versão Definitiva da prova discursiva poderá ser assinada, rubricada, ou 

conter qualquer tipo de fragmento e/ou marca, em outro local que não o apropriado, que o 

identifique, sob pena de eliminação. 

13.6.2  A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta resolução da 

prova discursiva, acarretará em descontos na pontuação atribuída ao candidato. 

13.7 A folha da versão definitiva será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas 

para rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade 

de avaliação da prova discursiva.  

13.8 Ao término da prova discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, suas folhas da 

versão definitiva da prova devidamente preenchida e assinada. 

13.8.1 As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação no item anterior, tais como 

marcação rasurada, feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 

amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 

sendo que os prejuízos advindos poderão acarretar a anulação da prova discursiva e a eliminação 

do candidato 

13.8.2  Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro ou desatenção do 

candidato. 

13.9 A prova discursiva será realizada concomitante à aplicação da prova objetiva, as quais em conjunto terão 

a duração máxima de 05 (cinco) horas, incluído o tempo de transcrição na Folha de resposta definitiva 

da Prova Discursiva. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização 

da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

13.10 As imagens digitalizadas da versão definitiva da prova discursiva serão divulgados na “Área do 

Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 

dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

13.10.1O gabarito preliminar da prova discursiva corresponderá apenas a uma expectativa de resposta, 

podendo ser alterado até a divulgação do padrão de resposta definitivo. 

13.11  O candidato deverá obter nota igual ou superior a 20,00 (vinte) pontos, numa escala de 0 (zero) a 40 

(quarenta) pontos na prova discursiva, para ser considerado aprovado e classificado no Concurso 

Público em comento. Os candidatos que obtiverem nota inferior a 20,00 (vinte) pontos estarão 

automaticamente eliminados do certame. 

13.12 O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota 0 (zero) nos seguintes casos: 

a) Não atender ao tema proposto e/ou conteúdo avaliado; 

b) Manuscrever em letra ilegível ou grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 

c) Apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 

d) Redigir seu texto a lápis, ou à tinta em cor diferente de preta; 

e) Não apresentar a prova discursiva redigida na Folha da Versão Definitiva ou desenvolvida com 

letra ilegível; com espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens; 

f) Identificar-se, em local indevido, sendo esta, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, 

sobrenome). 

13.13 Nos casos omissos no que tange a prova discursiva, aplicar-se-á as regras gerais contidas no item 11 

deste edital, no que couber. 

13.14 Quanto ao resultado da prova discursiva, caberá interposição de recurso em formulário próprio, 

acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 

improrrogável de 02 (dois) dias úteis, subsequentes a publicação dos resultados. 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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TABELA 13.2 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA – Procurador Municipal 

ITENS ASPECTOS DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

QUESTÃO 01 QUESTÃO 02 

I 
Conhecimento técnico-científico 

sobre a matéria 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e 
prático a respeito do assunto/tema abordado pela 
questão, demonstrando domínio técnico e científico. 

10,00 10,00 

II Atendimento ao tema proposto 
A resposta elaborada deve ser concernente ao tema 
proposto. 

5,00 5,00 

III 
Clareza de argumentação/senso 

crítico em relação ao tema 
proposto 

A argumentação apresentada pelo candidato deve 
ser pertinente e clara, capaz de convencer seu 
interlocutor a respeito do ponto de vista defendido, 
além de demonstrar senso crítico em relação ao 
questionamento abordado pela questão. 

2,50 2,50 

IV 
Utilização adequada da  

Língua Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua 
estrutura textual: uso adequado da ortografia, 
constituição dos parágrafos conforme o assunto, 
estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 
(coerência entre porções textuais, relação lógica 
entre as ideias propostas, emprego adequado de 
articuladores no interior das porções textuais). 

2,50 2,50 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 40,00 

 

TABELA 13.3 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA – Demais cargos 
ITENS ASPECTOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

I 
Conhecimento técnico-científico 

sobre a matéria 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a respeito 
do assunto/tema abordado pela redação, demonstrando domínio 
técnico e científico. 

20,00 

II Atendimento ao tema proposto A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto. 10,00 

III 
Clareza de argumentação/senso 

crítico em relação ao tema 
proposto 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e 
clara, capaz de convencer seu interlocutor a respeito do ponto de vista 
defendido, além de demonstrar senso crítico em relação ao 
questionamento abordado pela redação. 

5,00 

IV 
Utilização adequada da  

Língua Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso 
adequado da ortografia, constituição dos parágrafos conforme o 
assunto, estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 
(coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias 
propostas, emprego adequado de articuladores no interior das porções 
textuais). 

5,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 40,00 

 

14. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 

 

14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada aos cargos de NÍVEL SUPERIOR e 

PROFESSOR de acordo com as regras estabelecidas a seguir:  

14.1.1 Somente estará habilitado a participar desta fase do certame o candidato que obter aprovação nas 

fases adjacentes (quando houver) dentro da linha de corte estabelecida, além de não ser eliminado 

por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.2 A data de divulgação da relação dos candidatos habilitados a participar da Prova de Títulos e a data para 

preencher o formulário eletrônico encontra-se disposto no ANEXO III deste edital. 

14.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no endereço eletrônico da 

Instituição Organizadora como forma de comprovação. 

14.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 

Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o processo o qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso e devidamente autenticados, em 

formato PDF, com o tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes), por título anexado. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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14.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 14.1 

deste edital. 

14.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 14.1 deste Edital; 

14.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 

14.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 

frente e verso, autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por autenticação 

eletrônica. 

14.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 

aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 

respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 

respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 

também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 

normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 

disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 

instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

14.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 

deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

14.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

14.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de 

convocação;  

b) cuja digitalização esteja ilegível;  

c) cuja digitalização esteja corrompida; 

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório competente, bem como documentos gerados por via 

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

14.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 14.1 não serão considerados. 

14.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

14.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 

14.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 

legais cabíveis. 

14.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 14.1. 

14.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 17 deste Edital. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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TABELA 14.1 

DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PONTUÁVEIS 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 
do cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

5,00 
(por título) 

5,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso 
de mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que 
concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

2,00 
(por título) 

2,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

15.1 Será considerado aprovado e classificado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 

classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

15.1.2 Para os cargos de NÍVEL SUPERIOR e PROFESSOR, a Nota Final será correspondente à soma 

das notas obtidas na prova objetiva, na prova discursiva e na prova de títulos. 

15.1.3 Para os DEMAIS CARGOS, a Nota Final dos candidatos habilitados será correspondente à 

pontuação obtida na prova objetiva. 

15.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Direito Constitucional, quando houver; 

d) obtiver maior pontuação em Direito Administrativo, quando houver; 

e) obtiver maior pontuação em Direito Tributário, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação em Direito Processual Civil, Direito Processual do Trabalho e Processo 

Tributário, quando houver; 

g) obtiver maior pontuação em Direito Civil, quando houver; 

h) obtiver maior pontuação em Direito Ambiental, quando houver; 

i) obtiver maior pontuação em Legislação Municipal, quando houver;  

j) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa, quando houver; 

k) obtiver maior pontuação em Matemática e Raciocínio Lógico, quando houver; 

l) obtiver maior pontuação na Prova Discursiva, quando houver; 

m) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

n) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

o) Sorteio Público. 

15.3 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 

c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
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16. DA ELIMINAÇÃO 

 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 

16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 

aprovação própria ou de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 

forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 

devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 

Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 

estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 

transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 

ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 

fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 

mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

16.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.5 For surpreendido, durante a realização da prova prática, realizando filmagens com intuito de 

prejudicar o devido andamento da etapa.    

16.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

16.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

16.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

16.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

16.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

16.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

16.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

16.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

16.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 

16.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 

16.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 

16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado aprovado ou 

habilitado em quaisquer das fases do certame. 

16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 

16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 

a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  

b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência);  

c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 

e) contra o resultado da Prova discursiva (PD); 

f) contra o resultado da Prova de títulos (PT); 

g) contra o resultado do Procedimento de heteroidentificação;  

h) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

17.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

17.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

17.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

17.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

17.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 

17.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 

17.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 

recursal. 

17.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 17.1, os recursos deverão ser individuais e 

devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 

um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 

em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 

provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 

todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 

de questão. 

17.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

17.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

17.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

17.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 

“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

17.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva e das folhas da versão definitiva prova 

discursiva serão divulgadas na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos respectivos resultados, ficando disponível 

para consulta até a homologação do certame. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM    Página 22 de 37 

 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pelo Município de Medianeira - PR e publicado no Diário Oficial e nos endereços 

www.fundacaofafipa.org.br e www.medianeira.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e 

pontuadas a saber: (1) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 

com deficiência e negros; (2) lista exclusiva com classificação dos candidatos negros e; (3) outra listagem 

somente com a classificação dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com deficiência.  
 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

19.1 Os atos convocatórios para os trâmites de nomeação e posterior posse no cargo público, serão 

organizados e publicados no Diário Oficial do Município de Medianeira – PR e no endereço eletrônico 

www.medianeira.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos 

editais de convocação que serão publicados. 

 

20. DA NOMEAÇÃO 

 

20.1 A nomeação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com a 

necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Medianeira - PR respeitando ordem de 

classificação e a vigência do Edital. 

20.1.1 Serão nomeados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso, para 

investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 

20.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser nomeados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 

prorrogação, caso em que a nomeação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

20.2 Caberá ao Município de Medianeira – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 

Administração Pública. 

20.3 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados no Edital de 

Convocação. 

 

21. DA POSSE 

 

21.1 O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Medianeira no prazo de 05 (cinco) úteis, contados da data da publicação do Edital de Convocação, 

munido de documento de identidade original junto com os documentos citados no item 4 e subitem 21.3, 

para o fim de declarar se aceita a vaga ou, neste mesmo prazo, o candidato poderá formalizar pedido de 

opção por final de lista mediante preenchimento e protocolo de formulário próprio disponibilizado pelo 

Departamento de Recursos Humanos, passando a figurar como último candidato aprovado, sendo neste 

caso convocado o candidato classificado imediatamente posterior. 

21.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de convocação sem justo motivo, 

será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

21.2 A posse será precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado pela 

Administração Pública Municipal. O candidato convocado somente será nomeado se for julgado APTO 

física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 

será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, 

obedecida a ordem de classificação. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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21.2.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

21.2.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 

disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

21.3 Para posse no cargo, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento e, se viúvo, Certidão de 

Casamento com averbação de óbito, e, se divorciado, com averbação de divórcio;  

b) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

c) Cópia do documento de Identificação; 

d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

f) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do cargo; 

g) Cópia mais original da Carteira de Trabalho – CTPS (contendo qualificação profissional, número de 

registro e série;   

h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 

i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 

tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 

quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 

aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 

candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 

desclassificação (o modelo a ser preenchido será fornecido no ato pelo Departamento de Recursos 

Humanos); 

j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 

demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

sua posse (o modelo a ser preenchido será fornecido no ato pelo Departamento de Recursos 

Humanos); 

k) Cópia da Certidão de Nascimento RG e CPF do(s) filho(s), menores de 21 (vinte e um) anos; 

l) CPF dos dependentes - Esposo/Companheiro(a) e Filhos(a) (original e fotocópia); 

m) Certidão Negativa Criminal, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca onde reside e da 

Justiça Federal disponível no site https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php;  

n) Cópia do comprovante de residência; 

o) Número do PIS/PASEP; 

p) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 

q) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, na forma e prazo descrito no item 21.1 

deste edital;  

r) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 

sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 

Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Medianeira – PR, no endereço 

eletrônico www.medianeira.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 

22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 

eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e do 

Município de Medianeira – PR, www.medianeira.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 

quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 

divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 

sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 

estabelecidas. 

22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 

do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 

Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 

Público. 

22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso. 

22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 16.2. 

22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  A homologação publicada no Diário Oficial, acessado pelo endereço eletrônico www.medianeira.pr.gov.br, 

servirá como documento comprobatório de classificação no Concurso Público. 

22.7  O Município de Medianeira – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam 

por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 

22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 

responsabilidade do candidato. 

22.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 

este Concurso Público. 

22.9  A banca examinadora do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 

22.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 

final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto ao Departamento de Recursos 

Humanos do Município de Medianeira – PR 

22.11  O Município de Medianeira – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam 

por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 

22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora em conjunto com a banca examinadora. 

22.14 A Fundação FAFIPA será responsável pela organização e execução do Concurso Público em comento 

até a publicação do ato de homologação. Após este ápice, os atos serão organizados e executados 

exclusivamente pela Administração Pública Municipal. 

22.15 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 

22.15.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   

22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Medianeira (PR), 29 de maio de 2024. 

 

 

 
 
 
 

Antônio França Benjamim 
Prefeito 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Atribuições:  Realização do cadastramento das famílias; Participação na realização do diagnóstico demográfico; Definição do perfil 
sócio econômico da comunidade, na identificação de traços culturais e religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil 
do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; Realização do acompanhamento das micro áreas de risco social; Realização da 
Programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção 
especial; Atualização das fichas de cadastramento dos componentes das famílias, execução da vigilância de crianças menores de 1 
ano, consideradas em situação de risco social; Acompanhamento do credenciamento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos;  
Promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativa de 
facilitação de acesso; Promoção do aleitamento materno exclusivo; Monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral, 
monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de 
pneumonia ao serviço de saúde de referência; Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; Orientação dos 
adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; Identificação e encaminhamento das 
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade básica de saúde de referência; Realização de visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e 
sintomas de risco na gestação, nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao 
recém-nascido e cuidados no purpúreo; Monitoramento dos recém nascidos e das puerperais;  Realização de ações educativas para a 
prevenção do câncer cérvico uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos 
nas unidades básicas de saúde de referência; Realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; Realização 
de ações educativas referentes ao climatério; Realização de atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; 
Realização de atividades de educação de Saúde Bucal na Família, com ênfase no grupo infantil; Busca ativa das doenças 
infectocontagiosas; Apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação 
compulsória; Supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Realização de atividades de prevenção e promoção da saúde do idoso; 
Incentivo à comunidade na aceitação de inserção social dos portadores de deficiência psicofísicas; Orientação às famílias e à 
comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; Identificação dos portadores de deficiências psicofísica com 
orientação aos familiares para apoio necessário no próprio domicílio; Realização de ações educativas para prevenção do meio 
ambiente; Realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
Estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; Demais ações a 
serem definas de acordo com as prioridades locais. O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. O 
desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à 
saúde; Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de 
Saúde e a equipe de atenção básica; Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando 
indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; Divulgação de 
informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças; Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar 
novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; Registro das informações referentes às atividades 
executadas, de acordo com as normas do SUS; Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou 
que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Mobilização da comunidade para 
desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores e demais 
previstas na Lei 11350/2006.  

AGENTE DE TRÂNSITO 

Atribuições:  Fiscalizar o cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro; Realizar "blitz" e outras operações de fiscalização, visando 
coibir e autuar as irregularidades e infrações dentro de suas atribuições, entre elas: Excesso de velocidade - radar móvel; Circulação 
de transportes de cargas perigosas e materiais poluentes não autorizados; Circulação de transportes escolares e fretamento conforme 
resolução municipal específica; Circulação de veículos pesados em locais e horários impróprios; Desobstrução de vias por acidentes, 
filas duplas e outros; Estacionamento e parada de veículos e similares em locais proibidos;  Desenvolver monitoramento do trânsito e 
outras operações de natureza educativas; Autuar infratores nos termos da legislação específica; Fiscalizar o estacionamento rotativo 
remunerado, implantado pelo Município; Participar de estudos, cursos, seminários, simpósios e reuniões referentes ao trânsito, no 
horário de serviço ou quando fora do horário, com a devida reposição dos dias em folga; Escoltar veículos de autoridades em cortejos 
fúnebres, de cargas superdimensionadas, perigosas ou indivisíveis, nos limites do Município, quando necessário; Desenvolver 
atividades de orientação, educação e fiscalização, quando da realização de eventos em datas comemorativas, orientando veículos, 
pedestres e ciclistas; Conduzir viaturas do Departamento Municipal de Trânsito (DMT), desde que estejam autorizados e sejam 
habilitados para tal. 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Atribuições: Dispensação de medicamentos; Atendimento ao público; Orientar ao público quanto a utilização e conservação dos 
medicamentos; Executar tarefas de caráter administrativo; Conferência de estoque; Controle de validade de produtos; Solicitação de 
compras de medicamentos; Manutenção da higiene do ambiente; Organização e abastecimento da farmácia; Lançamentos em 
sistema dos medicamentos dispensados; Conferência de notas fiscais; Participar de reuniões em busca de melhorias contínuas e 
realizar outras tarefas correlatas com o cargo;  Arquivar cópias de documentos emitidos, para emitir eventuais consultas e 
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levantamento de informações; Conferir o material e medicamentos recebidos, confrontando-os com dados obtidos na requisição, 
Elaboração de relatórios e preenchimentos de formulários correlacionados com área de atuação; Cumprir normas, procedimentos e 
regulamentos instituídos. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Atribuições: realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento 
local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar e 
organizar instrumental e materiais necessários; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; 
cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF. 

AUXILIAR DE TURMA 

Atribuições: Cortesia e trato no relacionamento com os servidores, pais e alunos; acompanhar as crianças na creche e na escola; 
receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis; acompanhar e auxiliar nas atividades pedagógicas realizadas pelo educador 
infantil; auxiliar as crianças durante as refeições, o lanche e na higienização e no recreio interativo; organizar o ambiente de sala de 
aula e locais destinados a guarda de materiais pedagógicos; estimular a comunicação da criança nas suas mais diversas 
manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita; prestar primeiros socorros, sempre que necessário, seguindo 
criteriosamente a orientação do médico; colaborar na organização de festas e eventos; promovidos pela instituição que atua; observar 
e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas a critério do superior imediato; participar 
de cursos e eventos que visem seu aperfeiçoamento profissional, e desenvolver demais atividades correlatas. 

FISCAL 

Atribuições: Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante lançamento, controlam a 
arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando penalidades, analisam e tomam decisões sobre processos 
administrativos-fiscais, controlam a circulação de bens, mercadorias e serviços, atendem e orientam contribuinte. 

PROFESSOR 

Atribuições: Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para as crianças; elaborar 
programas e planos de trabalho no que for de sua competência; seguir a proposta Político - Pedagógica da Rede Municipal de 
Educação de Medianeira e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, coparticipe na elaboração e execução do 
mesmo; acompanhar o desenvolvimento das crianças; participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, 
seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação; realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; 
participar ativamente do processo de integração da escola - família – comunidade; observar e registrar o processo de 
desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças; 
realizar outras atividades correlatas com a função. 

SECRETÁRIO (A) ESCOLAR 

Atribuições: : Responsabilizar-se pelo funcionamento da Secretaria Escolar; zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares; 
cumprir as determinações da Direção; coordenar e fiscalizar o serviço da Secretaria Escolar, fazendo a distribuição equitativa dos 
trabalhos entre seus auxiliares; organizar o arquivo escolar; manter em dia a escrituração, o arquivo, a correspondência escolar e o 
registro de resultados de avaliação de alunos; manter atualizado o arquivo de legislação e de documentação da unidade escolar; 
conhecer a legislação do ensino vigente, zelando pelo seu cumprimento, no âmbito de suas atribuições; manter o arquivo de 
documentação de alunos e funcionários lotados na unidade escolar, organizado de forma funcional, com capacidade de proporcionar 
rapidez nas informações; analisar, juntamente com a Direção ou Coordenação Pedagógica, as transferências recebidas; encarregar-
se da correspondência oficial da unidade escolar, submetendo-a à assinatura da Direção; elaborar relatórios, atas, termos de abertura 
e encerramento de livros e quadros estatísticos; divulgar, no prazo estabelecido, os resultados bimestrais das avaliações realizadas; 
entregar aos professores os Diários de Classe devidamente preenchidos, no que lhe compete; vetar a presença de pessoas estranhas 
na Secretaria Escolar, a não ser que haja autorização da Direção; divulgar e subscrever, por ordem da Direção, instruções, editais e 
todos os documentos escolares; secretariar solenidades e outros eventos que forem promovidos pela unidade escolar, quando 
necessário; manter atualizadas as pastas individuais dos servidores e alunos da unidade escolar; prestar esclarecimentos quando 
solicitado atender aos corpos Docente, Discente e Técnico-Administrativo, prestando-lhe informações e esclarecimentos relativos à 
escrituração escolar e à legislação do ensino; participar de reuniões e treinamentos, quando convocado; instruir processos, quando 
solicitado, pelos órgãos competentes; acompanhar as reuniões dos Conselhos de Classe, registrando os resultados finais; 
responsabilizar-se pela autenticidade da documentação escolar expedida. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuições:  informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho, bem como 
orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as 
medidas de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes 
do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua 
eliminação ou seu controle; executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, 
adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionistas em uma planificação, beneficiando o 
trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de 
trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante 
atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos;  promover debates, encontros, campanhas, seminários, 
palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de 
segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 
executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à 
observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas competentes 
normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, 
educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do trabalhador;  indicar, solicitar e inspecionar 
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equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de 
acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 
cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e 
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto 
aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; 
executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos 
legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria 
das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; levantar e estudar os dados estatísticos 
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações 
prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; articular-
se e colaborar com os setores responsáveis pelo recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos 
das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; informar os trabalhadores e o 
empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as 
medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer 
técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; articula-se e colaborar com os 
órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho. particular de seminários, 
treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. 

ARQUITETO 

Atribuições: Atuar na área de planejamento urbano: pareceres técnicos, consultas prévias, certidões, declarações, atendimento ao 
público, nas questões afetas a aprovações de edificações, parcelamentos do solo, meio-ambiente, plano diretor e outros. Elaborar 
estudos e projetos de edificações, urbanização e paisagismo. Orientar, acompanhar e fiscalizar os trabalhos de construção e reforma 
das edificações e espaços públicos do Município. Elaborar planejamento da construção definindo materiais, mão de obra, custos, 
cronograma de execução e outros elementos. Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fatores 
e realizar estudos de urbanização para o desenvolvimento urbano e rural do município. Atuar no Plano Diretor urbano e rural do 
Município na sua constante atualização e participar de conselhos municipais quando convocado. Assessorar o Município sobre 
projetos e reformas e demais necessidades construtivas. Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos 
arquitetônicos junto aos órgãos vigentes fiscalizadores. Participar da fiscalização de obras de edificações e espaços públicos. 
Participar, conforme a política interna do municípios, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Atribuições: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, 
empresas, entidades e organizações populares; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 
âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; Encaminhar providências, e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de 
fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 
Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com 
relação às matérias relacionadas no inciso II deste artigo; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada 
às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e 
administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de 
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades. 
Constituem atribuições privativas do Assistente Social: Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área de Serviço Social; Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de 
Serviço Social; Assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades, 
em matéria de Serviço Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 
Serviço Social; Assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, disciplinas e funções que 
exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; Treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários 
de Serviço Social; Dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-graduação; Dirigir e 
coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; Elaborar provas, presidir e compor bancas de 
exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos 
conhecimentos inerentes ao Serviço Social; - Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos 
de Serviço Social; Fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e Regionais; Dirigir serviços técnicos de Serviço 
Social em entidades públicas ou privadas; Ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e 
entidades representativas da categoria profissional. 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

Atribuições: realizar as ações de tributação, arrecadação, fiscalização, lançamento e cobrança administrativa das espécies tributarias 
de competência do Município; realizar as atividades de lançamento, fiscalização e cobrança de tributos instituídos por outros entes 
federados, na forma da Lei ou Convênio; verificar a exatidão das declarações apresentadas pelos contribuintes e/ou responsáveis, 
além de determinar com precisão a natureza e o montante dos créditos tributários, ou outras obrigações previstas à Fazenda 
Municipal; efetuar inspeções, vistorias, levantamento e avaliações nos locais e estabelecimentos que exerçam atividades passíveis de 
tributação ou nos bens que constituam matéria tributável; notificar o contribuinte ou o responsável para dar cumprimento a quaisquer 
das obrigações previstas na legislação tributária; gerenciar cadastros municipais e o acesso aos demais bancos de dados de 
contribuintes; o assessoramento e a consultoria técnica em matéria tributária aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal, ressalvadas as competências da Procuradoria Geral do Município; proceder a orientação do contribuinte via a mídia 
eletrônica, telefone e plantão fiscal; proferir pareceres nos pedidos de consultas, regimes especiais, isenção, anistia, moratória, 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA – PR 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM    Página 29 de 37 

 

remissão, parcelamento e outros benefícios fiscais, definidos em lei; emitir informações e pareceres, além de perícias técnicas 
tributárias ou fiscais, em processos administrativos ou judiciais; emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades 
fiscais de contribuintes, Pessoa Física e Jurídica de Direito Público e Privado, sujeitos à imposição tributária; planejar, coordenar, 
supervisionar, avaliar e executar a administração tributária fiscal no âmbito municipal; instaurar, instruir e representar os interesses da 
Fazenda Pública no processo administrativo, fiscal e tributário no âmbito municipal; compor órgão colegiado competente para julgar, 
em segunda instância, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, os recursos voluntários e os de 
ofício, referentes aos processos administrativo, tributário e fiscal. 

BIBLIOTECÁRIO 

Atribuições: Difundir a importância da leitura e os benefícios do uso da informação; Preservar e disseminar o conhecimento; Analisar 
os recursos e as necessidades de informação da comunidade em que está inserido; Formular e implementar políticas para o 
desenvolvimento de serviços da biblioteca; Promover programas de leitura e eventos culturais; Planejar políticas para os serviços da 
biblioteca, definindo objetivos, prioridades e serviços, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação; Participar do Planejamento do Projeto Político-Pedagógico e do Planejamento Estratégico Situacional das Unidades 
Educativas; Promover treinamento da equipe da biblioteca; Orientar o usuário para leitura e pesquisa; Processar o acervo, através de 
técnicas biblioteconômicas; Realizar estatísticas dos serviços da biblioteca; Oferecer orientação sobre o funcionamento da biblioteca; 
Prestar atendimento aos usuários; Executar a política de seleção e aquisição de acervo; Efetuar parcerias com organismos 
relacionados à educação e áreas afins; Orientar os usuários na normatização de trabalhos; Restaurar o acervo e zelar por sua 
conservação; Realizar outras atividades correlatas com a função. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Atribuições: Desenvolver experimentações racionais e científicas referentes à agricultura, e, em geral, quaisquer demonstrações 
práticas de agricultura em estabelecimentos municipais; realizar estudos econômicos relativos à agricultura e indústrias correlatas; 
Aplicar medidas de defesa e de vigilância sanitária vegetal; atuar no reflorestamento, conservação, defesa, exploração e 
industrialização de matas; Realizar fiscalização correlata; Realizar avaliação e peritagem das propriedades rurais, suas instalações, 
rebanhos e colheitas pendentes para fins administrativos; 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuições: Elaborar projetos ambientais; Levantar dados; Definir objetivos; Estudar alternativas; Definir plano de ação; Elaborar 
orçamento; Especificar equipamentos e materiais; Definir prioridades; Definir metodologias de execução; Realizar investigação de 
campo; Definir organograma; Elaborar cronograma; Definir escopo; Assinar projetos; Gerenciar a implantação do Sistema de Gestão 
Ambiental - SGA; Monitorar indicadores; Participar da elaboração do SGA; Participar da implantação de certificação ambiental; 
Desenvolver instruções de trabalho; Participar de auditorias de certificação; Controlar emissões de poluentes; Realizar testes e 
análises; Projetar máquinas e equipamentos; Elaborar ações de manutenção preventiva e corretiva; Calibrar equipamentos de 
controle de emissões; Pesquisar tecnologias; Implementar tecnologias; Gerir resíduos; Coletar amostras; Classificar resíduos; 
Quantificar resíduos; Analisar resíduos; Destinar resíduos; Levantar alternativas de destinação; Levantar custos de destinação; 
Acompanhar cadeia de custódia; Implantar Projetos Ambientais; Selecionar mão-de-obra, equipamentos, materiais e serviços; 
Controlar orçamento; Controlar recebimento de materiais e serviços; Contratar recursos humanos; Coordenar equipe; Capacitar 
equipe; Monitorar resultados das ações do projeto; Gerenciar ações institucionais; Acompanhar fiscalização; Implementar 
procedimentos de remediação; Identificar aspectos e impactos (passivos ambientais); Quantificar impactos; Qualificar impactos; 
Instalar projeto piloto de remediação; Monitorar projeto piloto; Ensaiar produtos, métodos, equipamentos e procedimentos; Prestar 
consultoria, assistência e assessoria; Atender contribuintes; Realizar visitas técnicas; Realizar avaliações ambientais; Fiscalizar 
questões hidráulicas e ambientais de obras; Propor soluções técnicas; Comunicar-se; Elaborar relatórios; Elaborar minuta de 
documentos; Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. Emitir laudos técnicos; divulgar tecnologias; assinar 
autos de inspeção; promover educação ambiental; e desenvolver atividades correlatas. 

FARMACÊUTICO 

Atribuições: Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência farmacêutica, entre 
elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos. Participar do processo 
de implantação do serviço de fitoterapia. Responder técnica e legalmente pela produção de fitoterápicos. Organizar e estruturar a 
Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia do município, de acordo com as normas vigentes. Participar da elaboração da 
Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do Município. Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de 
atuação. Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos com base em protocolos clínicos 
reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições congêneres. Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de 
medicamentos, quando necessário. Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município. Participar com outros 
profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações 
de saúde e a programas municipais. Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos recursos 
financeiros disponíveis. Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o acompanhamento 
farmacoterapêutico. Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais que se encontrem sob sua 
responsabilidade de atuação. Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e com profissionais e 
entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua atividade. Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, 
treinamentos e congressos relacionados à sua área de atuação. Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Ambiental e 
Epidemiológica, nas ações de educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e sanitária. Divulgar as atividades de 
farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas a 
medicamentos. Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde. Acolher, orientar e prestar 
informações aos usuários e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência 
Farmacêutica. Organizar e estruturar a farmácia hospitalar, de acordo com as normas vigentes. Responder técnica e legalmente pela 
farmácia hospitalar, desempenhando, supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como: seleção, 
programação, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulação e dispensação de insumos farmacêuticos. Realizar e/ou 
supervisionar o preparo de soluções de nutrição enteral e parenteral. Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções 
quimioterápicas. Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH. Programar, executar, acompanhar e avaliar as 
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atividades laboratoriais em análises clínicas e toxicológicas. Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais 
nas áreas de análises clínicas, toxicológica e na realização de controle de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e 
outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas. Promover o controle de qualidade dos exames 
laboratoriais realizados. Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando a coleta, o 
acondicionamento e o envio de amostras para análise laboratorial.  Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em 
vigilância sanitária, epidemiológica e farmacológica. Realizar análises para o controle de qualidade da água para consumo humano. 
Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações nas áreas de Vigilância Epidemiológica, Vigilância em 
Saúde Ambiental e Vigilância Sanitária. Desenvolver ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à 
saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e 
saneamento. Elaborar, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário a estabelecimentos autuados por infringir os 
dispositivos da legislação sanitária vigente. Emitir parecer técnico sobre questões da legislação sanitária em vigor. Responder as 
solicitações e questionamentos da Promotoria, dos órgãos de classe, dos Conselhos de Saúde e dos usuários concernentes às 
atividades de vigilância em saúde. Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação 
para tomada de decisão. Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que estejam associadas com 
aspectos do meio ambiente. Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, em cooperação com 
engenheiro ou arquiteto. 

FONOAUDIÓLOGO 

Atribuições: atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia, tratar de pacientes e clientes, efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico, orientar 
pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis, desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de 
vida, encaminhar alunos para profissionais de apoio (psicólogos, pedagogos). 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Atribuições: a representação judicial e extrajudicial do Município;  representar a Administração Pública Municipal, centralizada, junto 
aos órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira do Município;  o exercício de funções de consultoria jurídica da 
Administração, no plano superior, bem como emitir pareceres;  solicitar as informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados 
de segurança impetrados contra ato do Prefeito e de outras autoridades, com o intuito de servirem de fundamento para a elaboração 
da defesa cabível;  defender os interesses do Município junto aos contenciosos administrativos;  opinar, sempre que solicitada, nos 
processos administrativos em que haja questão judicial correlata ou que neles possa influir como condição de seu prosseguimento;  
assessorar o Prefeito, cooperando na elaboração legislativa; opinar sobre providências de ordem jurídica aconselhadas pelo interesse 
público e pela aplicação das leis vigentes; propor ao Prefeito a edição de normas legais ou regulamentares de natureza geral;  propor 
ao Prefeito, para os órgãos da administração direta ou indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas 
de caráter jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio ou a aperfeiçoar as práticas administrativas; opinar, mediante parecer, 
sobre a elaboração de minutas-padrão de instrumentos convocatórios de licitações, contratos, convênios e outros atos jurídicos de 
relevância patrimonial; assessorar a Fazenda Municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, concessão, permissão, 
aforamento, locação e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; propor as ações judiciais cabíveis em defesa do 
interesse público municipal; requisitar a qualquer Secretaria, ou órgão da administração centralizada, descentralizada, processos, 
documentos, Art. 1º Art. 2º certidões, cópias, exames, diligências, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de 
suas finalidades, bem como técnicos da Prefeitura Municipal de Medianeira, para realização de perícia, quando o assunto envolver 
matéria que reclame o exame por profissional especializado; exercer função normativa supervisora e fiscalizadora em matéria de 
natureza jurídica; zelar pela observância das leis e atos emanados dos Poderes Públicos; exercer outras competências correlatas; 
promover as execuções fiscais. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas; Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem. 

Matemática e Raciocínio Lógico: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; 
Cálculo algébrico; equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo 
monômios, polinômios e produtos notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e 
divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: 
união, interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades 
de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos 
pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, 
concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos e 
círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro; 
Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no 
espaço e no tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda 
e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade 
- certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades 
da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas.  

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: (Exceto ao cargo de procurador Municipal) Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de 
vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; 
Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica 
(sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e 
subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; 
Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 

Matemática e Raciocínio Lógico: (Exceto ao cargo de procurador Municipal)  As quatro operações fundamentais; Comparações, 
arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; 
Resolução de problemas envolvendo operações entre conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, 
analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições 
necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; 
Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas 
lineares; Sequência de números, figuras e letras; Geometria plana - triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: 
opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, 
paralelismo; Teorema de  Tales; Comprimento da circunferência; Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e 
círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de 
volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no plano cartesiano; simetria no plano cartesiano; Estatística – média, 
moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Matemática financeira - juros simples e compostos, porcentagem, 
sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente 
e inversamente proporcionais. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Legislação do SUS: Lei 8080/90. Lei 8142/90. Regulamentação da profissão de Agente de Combate a Endemias: Lei 14.536/2023; Lei 
Federal nº 13.595/2018. Política Nacional de Atenção Básica. Visita domiciliar; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; 
Vigilância epidemiológica e noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Dengue: diretrizes nacionais para a 
prevenção e controle de epidemias de dengue; criadouros e depósitos; controle vetorial; controle mecânico; controle biológico; 
controle legal; controle químico; atribuições do ACE; equipamentos utilizados no controle vetorial; equipamentos de proteção 
individual que devem ser utilizados durante a aplicação de inseticidas; armadilha de oviposição. Educação em Saúde. Integração 
Atenção Básica e Vigilância em Saúde. Identificação de fatores de risco. Doenças infecciosas, infectocontagiosas, parasitárias 
emergentes e reemergentes: raiva, febre maculosa, influenza, leptospirose, COVID-19. leishmaniose visceral e tegumentar, dengue; 
chicungunya; zica vírus; malária, doença de Chagas; febre amarela; esquistossomose; filarioses, peste, tracoma, helmintíases 
intestinais, sarampo; varicela. Antropozoonoses. Zoonoses. Noções de ética e cidadania. 

AGENTE DE TRÂNSITO 

Apresentação pessoal. Postura e atendimento ao público interno e externo. Comportamento no ambiente de trabalho e boas 
maneiras. Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: profissional. Novo Código de Trânsito 
Brasileiro: Artigo – 5 CTB – SNT; Artigo – 20 CTB – Sistema Nacional de trânsito – SNT; Artigo – 60 CTB – Das normas Gerais de 
Circulação e conduta; Artigo – 141 CTB – Da Habilitação; Artigo – 144 e 148 CTB – Categoria de Habilitação; Capítulo XV do CTB – 
Grade das infrações; Capítulo VII - CTB DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; Capítulo XVI CTB - DAS PENALIDADES; Capítulo XIX - 
CTB - DOS CRIMES DE TRÂNSITO; Placas de Regulamentação e Advertência; Sinalização de solo (horizontais); Gestos agente de 
trânsito; Sinais Sonoros; Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética 
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profissional. 

ARQUITETO 

Densidade urbanística; Projeto de Arquitetura; Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura: concepção e desenvolvimento do 
projeto arquitetônico em suas diferentes fases (do estudo preliminar ao projeto executivo); Métodos e técnicas de desenho e projeto; 
Noções de representação gráfica digital: AutoCAD e Sketch-up; Adequação do edifício às características geoclimáticas do sítio e do 
entorno urbano; Domínios Público e Privado; Programação de necessidades físicas das atividades e dimensionamento básico; 
Sustentabilidade e suas aplicações no projeto de Arquitetura; Normas de acessibilidade para portadores de deficiências físicas; 
Normas de prevenção de incêndio e segurança. Topografia: relevo, cortes, aterros, taludes naturais e arrimadas, lotes e construções 
vizinhas, movimentos de terra, escoramentos; Materiais e técnicas de construção: Especificações de materiais e acabamentos; 
Sistemas construtivos; Sistemas estruturais: madeira, concreto, metálico; Fundações; Noções básicas de instalações: hidráulica, 
elétrica, incêndio, segurança, luminotécnica, cabeamento lógico, ar condicionado, gás, águas pluviais; Conforto térmico e acústico; 
Iluminação natural e artificial; Fiscalização e Gerenciamento: Prática profissional; Compatibilização de projetos complementares; 
Caderno de encargos; Orçamento: levantamento de quantitativos, composição de custos; Planejamento da obra e controle 
físicofinanceiro; Acompanhamento e fiscalização de obras e serviços em geral; Processos de aprovação de projetos; Processos 
licitatórios de obras; Poluição do meio ambiente; Patologias na Construção Civil; Planejamento Urbano; História da Arquitetura; 
Locação de obras; Projeto paisagístico: arborização urbana; Sistemas de esgoto sanitário: coleta e disposição final; Tratamento e 
gestão de efluentes doméstico e industrial; Resíduos sólidos: gestão, coleta, tratamento e disposição final; Instalações 
hidrossanitárias prediais: água fria, esgoto sanitário e água pluvial; Política Nacional do Meio Ambiente. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Fundamentos e importância do CAPS; Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço 
social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 
Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de 
processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do 
Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, 
pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS 
(Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; 
Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei 
Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, 
Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência Farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica 
(produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos). Assistência 
Farmacêutica na atenção básica. Assistência Farmacêutica no SUS (medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam – saúde mental, excepcionais, hipertensão e diabetes, estratégicos, AIDS). Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
– RENAME. Conhecimentos sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Sistemas de distribuição de medicamentos. Noções 
Básicas sobre estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. Centros de Informação de Medicamentos: finalidade e 
importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; sistemas de liberação prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; 
formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e oral; pomadas, cremes, géis e pastas. Noções de farmácia magistral. Legislação 
farmacêutica. Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011 e suas atualizações; Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 14.133/2021) e 
suas atualizações. Ética profissional. Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde e suas atualizações (Leis 8080/90 e 
8142/90. 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Noções de Direito Constitucional: Os Poderes do Estado e suas funções; Formas de Estado; Formas e sistemas de governo; 
Teoria Geral da Constituição; Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro; Princípios fundamentais da Constituição da 
República Federativa do Brasil; Direitos e Garantias Fundamentais; Organização do Estado Brasileiro; Organização dos Poderes; 
Finanças Públicas; Ordem econômica e Financeira; Direitos das minorias e inclusão social. Noções de Direito Administrativo: 
Administração Pública: espécies, formas e características; Princípios da Administração Pública; Teoria geral da função pública; 
Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características; O servidor público e a Constituição Federal de 1988; Regime jurídico da 
licitação e dos contratos; Administração: análise da legislação; Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de licitação; 
Procedimentos, anulação e revogação; Modalidades de licitação; Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, 
espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo; Poderes administrativos; Controle da Administração Pública: espécie 
de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; Controle da Administração Pública: conceito, tipos, 
forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional; Responsabilidade Civil da 
Administração. Direito Tributário: Conceito de Direito Tributário; Princípios do Direito Tributário; Normas gerais tributárias; Obrigação 
tributária: elementos  constitutivos e espécies; Fato gerador; Sujeitos ativos e passivos; Crédito tributário: natureza, lançamento, 
suspensão, extinção e exclusão; Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais tributários; Repartição constitucional de 
competências tributárias; Fundos de Participação; Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas; Impostos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Administração tributária; Processo tributário; Prescrição e decadência; Competência; 
Vigência; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio; Responsabilidade; Dívida ativa. Noções de Direito Civil: A empresa, o 
empresário e o estabelecimento empresarial; Nome empresarial; Empresário individual; Sociedades empresárias e simples: conceito, 
ato constitutivo, personalidade jurídica, contrato social, classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades dos 
sócios, administração e gerência; Sociedade limitada; Sociedades por ações; Registro público de empresas; Contratos comerciais: 
compra. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Controle e prevenção de doenças bucais (cárie e doenças 
periodontais). Anatomia buco-dental e do periodonto. Características dos materiais restauradores dentários, restaurações dentárias 
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(amálgama, cimento de ionômero de vidro, resina restauradora, adesivos dentinários, selantes resinosos e ionoméricos). 
Biossegurança em odontologia. Ética em Odontologia. Ergonomia em odontologia. Utilização de fluoretos. Índices de higiene dentária. 
Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a periodontia. Manuseio dos equipamentos. Organização 
da clínica odontológica, controle e armazenamento de materiais odontológicos. Ações educativas em saúde. 

AUXILIAR DE TURMA 

Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Desenvolvimento da criança. Importância da arte 
e brincadeiras na Educação Infantil. Principais autores em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do desenvolvimento e 
aprendizagem. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente escolar. Educação inclusiva. Educação inclusiva. Higiene e limpeza 
de crianças em creches. Prevenção de acidentes. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. 
Desenvolvimento infantil. Organização dos espaços na Educação Infantil. Limite. O lúdico como instrumento de aprendizagem. O jogo 
e o brincar. As produções da criança. O corpo na aprendizagem. Hábitos de higiene. Alimentação. Primeiros socorros. 

BIBLIOTECÁRIO 

ABNT – NBR vigentes; Fundamentos teóricos de Biblioteconomia, Documentação e Ciência da Informação. Documentação: conceitos 
básicos e finalidades da documentação geral; Biblioteconomia ; Conceitos básicos e finalidades, Noções de informática para 
bibliotecas: dispositivos de memória, de entrada e saída de dados; Normas técnicas para a área de documentação, resumos, 
abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de publicações, preparação de guias de 
bibliotecas, centros de informação e de documentação; Indexação: conceito, definição, linguagens de indexação, descritores, 
processos de indexação, tipos de indexação. Resumos e índices: tipos e funções; Classificação decimal universal (CDU): estrutura, 
princípios e índices principais e emprego das tabelas auxiliares; Catalogação (AACR‐2): catalogação descritiva, entradas e 
cabeçalhos; catalogação de multimeios: CD‐ROM, fitas de vídeos e fitas cassetes; Catálogo: tipos e funções; Organização e 
administração de bibliotecas: princípios e funções administrativas em bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas 
funcionais da biblioteca, marketing; centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e sistemas; 
Desenvolvimento de coleções: políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções; fontes de informação: enciclopédias e 
dicionários de direito; Estrutura e características das publicações: DOU e DJ; Serviço de referência: organização de serviços de 
notificação corrente (serviços de alerta), disseminação. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Agricultura, quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos morfofisiológicos de crescimento, desenvolvimento 
e produção, que estão relacionados aos seguintes itens: Fatores e dafo-climáticos (temperatura, disponibilidade de água, umidade 
relativa do ar, luminosidade, acidez/alcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição mineral de plantas (elementos essenciais 
e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes, correção do solo e corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e 
de outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de lavouras de importância econômica). 
Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, 
objetivos, escolas e aplicação dos princípios agroecológicos: agricultura orgânica, as escolas da linha agroecológica. Conversão da 
agricultura convencional à agricultura orgânica. Tipos de máquina e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. 
Processos e fatores de formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais atributos do solo 
para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos. Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural: 
irrigação e drenagem. Pecuária – Economia Agrícola – teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da estrutura 
de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta, elasticidades, mudança no equilíbrio, relações 
entre receita e elasticidade, formação de preços, preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra. 
Mecanismos e financiamentos da política agrícola, Política macroeconômica e agricultura. Instrumento de política agrícola: créditos 
preços, tributação, tecnologia, armazenamento e comercialização, políticas de segurança alimentar, políticas de reforma agrária e 
colonização. Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para elaboração de laudos técnico. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Engenharia ambiental. Biologia ambiental. Expressão gráfica. Microbiologia ambiental. Físico-química ambiental. Estatística aplicada à 
engenharia ambiental. Métodos topográficos, geodésicos e cartográficos. Economia do meio ambiente. Ciência dos materiais. 
Fenômenos de transporte. Termodinâmica. Sociologia e meio ambiente. Gestão e tratamento de resíduos sólidos. Gerenciamento e 
tratamento de água e saneamento. Qualidade do solo e águas subterrâneas. Geologia e pedologia. Climatologia. Análise ambiental. 
Vistoria e elaboração de laudos e pareceres. Política Nacional de Meio Ambiente: sistemas de meio ambiente e instrumentos de 
gestão ambiental. Legislação ambiental. Desenvolvimento Sustentável. Recursos energéticos e energias renováveis. Conservação, 
manejo e uso dos recursos naturais. Auditoria e licenciamento ambiental. Biossegurança. Degradação e poluição ambiental. Impactos 
ambientais das políticas públicas. Zoneamento ecológico-econômico. Ecossistemas. 

FARMACÊUTICO 

Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência Farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica 
(produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos). Assistência 
Farmacêutica na atenção básica. Assistência Farmacêutica no SUS (medicamentos disponibilizados, programas aos quais se 
destinam – saúde mental, excepcionais, hipertensão e diabetes, estratégicos, AIDS). Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
– RENAME. Conhecimentos sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Normas e diretrizes da Estratégia/ Programa Saúde da 
Família. Cálculos farmacêuticos. Farmacologia geral. Conhecimento de farmacotécnica e farmacodinâmica acerca dos medicamentos 
disponibilizados pelo SUS na rede básica de saúde. Sistemas de distribuição de medicamentos. Noções Básicas sobre estudos de 
utilização de medicamentos e farmacovigilância. Centros de Informação de Medicamentos: finalidade e importância. Formas 
farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; sistemas de liberação prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas 
líquidas de uso tópico e oral; pomadas, cremes, géis e pastas. Noções de farmácia magistral. Conhecimento básico sobre bioquímica 
clínica, microbiologia (bactérias, fungos e vírus), imunologia clínica, hematologia e toxicologia. Padronização e Seleção de Materiais 
Médico-hospitalares e de Medicamentos. Legislação farmacêutica. Decreto 7.508 de 28 de junho 2011 e suas atualizações; 
Resolução RDC nº 306 de 07 de dezembro de 2004 e suas atualizações. Resolução nº 357/01 do Conselho Federal de Farmácia 
(CFF) e suas atualizações. Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 14.133/2021) e suas atualizações. Ética profissional. Sistema 
Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde e suas atualizações (Leis 8080/90 e 8142/90); Artigos 196 a 198 da Constituição Federal 
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do Brasil. Portaria 344/98 e suas atualizações.  

FISCAL 

Noções de Direito Administrativo: Administração Pública: espécies, formas e características; Princípios da Administração Pública; 
Teoria geral da função pública; Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e características; O servidor público e a Constituição 
Federal de 1988; Regime jurídico da licitação e dos contratos; Administração: análise da legislação; Obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação de licitação; Procedimentos, anulação e revogação; Modalidades de licitação; Teoria geral do Ato 
Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo; Poderes administrativos; 
Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; 
Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle social, 
controle jurisdicional; Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário: Conceito de Direito Tributário; Princípios do Direito 
Tributário; Normas gerais tributárias; Obrigação tributária: elementos  constitutivos e espécies; Fato gerador; Sujeitos ativos e 
passivos; Crédito tributário: natureza, lançamento, suspensão, extinção e exclusão; Sistema Tributário Nacional: Princípios 
constitucionais tributários; Repartição constitucional de competências tributárias; Fundos de Participação; Limitações ao poder de 
tributar e Renúncias de receitas; Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Administração tributária; 
Processo tributário; Prescrição e decadência; Competência; Vigência; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio; 
Responsabilidade; Dívida ativa. 

FONOAUDIÓLOGO 

Audiologia: desenvolvimento do sistema auditivo. Processamento auditivo. Audiologia educacional. Linguagem: anatomia e fisiologia 
da linguagem. Aquisição e desenvolvimento da linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. Diagnóstico. Abordagens terapêuticas. 
Distúrbios específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da linguagem. Distúrbios de aprendizagem e dislexia. Alterações 
da linguagem de origem neurológica. Gagueira na criança e no adulto. Motricidade orofacial: atuação fonoaudiológica em 
neonatologia nas funções orofaciais, nas disfunções da articulação temporomandibular, nas alterações de fala, na fissura 
labiopalatina, na disfagia orofaríngea neurogênica e mecânica. Voz: avaliação; classificação; diagnóstico clínico; alterações vocais; 
orientação e higiene vocal. Saúde Pública: saúde escolar. Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 14.133/2021) e suas 
atualizações. Ética profissional. Sistema Único de Saúde e Leis Orgânicas de Saúde e suas atualizações (Leis 8080/90 e 8142/90). 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Direito Administrativo: Estado, governo e administração pública. Conceitos. Direito administrativo. Conceito. Objeto. Fontes. Ato 
administrativo. Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Extinção do ato administrativo. Cassação, anulação, 
revogação e convalidação. Decadência administrativa. Agentes públicos. Conceito. Espécies. Cargo, emprego e função pública. 
Provimento. Vacância. Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. Remuneração. Direitos e deveres. Responsabilidade. Processo 
administrativo disciplinar. Disposições constitucionais aplicáveis. Poderes da administração pública. Hierárquico, disciplinar, 
regulamentar e de polícia. Uso e abuso de poder. Regime jurídico-administrativo. Conceito. Princípios expressos e implícitos da 
administração pública. Responsabilidade civil do Estado. Evolução histórica. Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 
Responsabilidade por omissão do Estado. Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. Causas excludentes e 
atenuantes da responsabilidade do Estado. Reparação do dano. Direito de regresso. Serviços públicos. Conceito. Elementos 
constitutivos. Formas de prestação e meios de execução. Delegação. Concessão, permissão e autorização. Classificação. Princípios. 
Organização administrativa. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Entidades paraestatais e 
terceiro setor. Serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse 
público. Controle da administração pública. Controle exercido pela administração pública. Controle judicial. Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos 14.133/2021. Lei de Regularização Fundiária 13.465/2017. Lei 13.019/2014 (Parcerias OSC), Lei 
8.429/1992 (Lei Improbidade Administrativa), Lei 7.347/1985 (Ação Civil Pública), Lei Complementar 101/2020 (Lei Responsabilidade 
Fiscal); Lei 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais do Direito Financeiro); lei 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social); Lei 
10.257/2001 (Estatuto das Cidades). 
Direito Ambiental: Meio ambiente como direito fundamental. Competências federativas material e legislativa. Estrutura do SISNAMA. 
Licenciamento ambiental. Responsabilidade civil, penal e administrativa ambiental. Espaços territoriais especialmente protegidos. 
Área de Preservação Permanente e Reserva Legal. Unidades de Conservação. Classificação e regras de criação, modificação e 
extinção. 
Direito Civil: Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das 
leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia das leis no espaço. Pessoas naturais. Conceito. Início da pessoa natural. Personalidade. 
Capacidade. Direitos da personalidade. Nome civil. Estado civil. Domicilio. Ausência. Pessoas jurídicas. Disposições Gerais. Conceito 
e Elementos caracterizadores. Constituição. Extinção. Capacidade e direitos da personalidade. Sociedades de fato. Associações. 
Sociedades. Fundações. Grupos despersonalizados. Desconsideração da personalidade jurídica. Responsabilidade da pessoa 
jurídica e dos sócios. Bens. Diferentes classes. Bens Corpóreos e incorpóreos. Bens no comercio e fora do comércio. Fato jurídico. 
Disposições gerais. Classificação e Interpretação. Elementos. Representação. Condição, termo e encargo. Defeitos do negócio 
jurídico. Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. Simulação. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Prescrição 
e decadência. Prova do fato jurídico. Contratos, Princípios. Classificação. Contratos em geral. Disposições gerais. Interpretação. 
Extinção. Espécies de contratos regulados no Código Civil. Posse. Conceito e Teorias. Posse e Detenção. Classificação e Caráter da 
Posse. Posse dos Bens Públicos. Proteção Possessória. Efeitos da Posse; Direito aos Frutos. Benfeitorias e Acessões. Direito de 
Retenção. Situação do Possuidor na Hipótese de Perda ou Deterioração da Coisa. Direito de Propriedade. Fundamentos. Conceito e 
Elementos. Extensão. Restrições. Função Social da propriedade. Reforma agraria. Propriedade Imóvel. Modos de Aquisição: Registro 
Imobiliário e seus Efeitos; Acessão; Usucapião; Herança. Perda da Propriedade Imóvel. Diversas Formas. Desapropriação. Servidões 
Prediais. Conceito. Classificação. Disciplina Jurídica. Extinção. Usufruto: noção. Disciplina Jurídica. Extinção. Hipoteca: conceito. 
Classificação, constituição, efeitos, extinção. Usucapião: conceito, requisitos, espécies. Usucapião Especial. Lei 10.741/2003 (Estatuto 
do Idoso). Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
Direito Constitucional: Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas de eficácia plena, contida e limitada. Normas 
programáticas. Poder Constituinte Originário e Derivado. Reforma e Revisão Constitucional. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Dos Direitos e Deveres individuais e coletivos. Dos 
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Direitos Sociais. Da Nacionalidade. Dos Direitos Políticos. Dos Partidos Políticos. Organização político-administrativa do Estado. 
Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. Poder Legislativo. Do Congresso Nacional e suas 
atribuições. Da Câmara dos Deputados e dos Deputados. Do Senado Federal e dos Senadores. Das Reuniões e das Comissões. Do 
Processo Legislativo. Da Fiscalização contábil, Financeira e Orçamentária. Poder Executivo. Do Presidente e do Vice Presidente da 
República. Das Atribuições e Responsabilidades do Presidente da República. Da Responsabilidade do Responsabilidade do 
Presidente da República. Dos Ministros de Estado. Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional. Poder Judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário. Organização e competências, Conselho Nacional de Justiça. Funções essenciais à 
justiça. Ministério Público, Advocacia Pública e Defensoria Pública. Controle de Constitucionalidade. Sistema Brasileiro – Evolução. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Inconstitucionalidade por Omissão. Ação de Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental. Controle Difuso de Constitucionalidade. 
Direito Tributário: Código tributário Municipal (Lei 051/1998 – disponível em https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-
medianeira-pr). Sistema Tributário Nacional. Princípios e fontes do direito tributário. Limitações do poder de tributar. Repartição das 
receitas tributárias. Tributo. Conceito. Natureza jurídica. Espécies. Imposto. Taxa. Contribuição de melhoria. Empréstimo Compulsório. 
Contribuições. Competência tributária. Classificação. Exercício da competência tributária. Capacidade tributária ativa. Imunidade 
tributária. Distinção entre imunidade, isenção e não incidência. Imunidades em espécie. Constituição Federal de 1988. Leis 
complementares. Leis ordinárias e atos equivalentes. Tratados internacionais. Atos do Poder Executivo federal com força de lei 
material. Atos exclusivos do Poder Legislativo. Convênios. Decretos regulamentares. Normas complementares. Vigência, aplicação, 
interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária. Obrigação principal e acessória. Fato gerador. Sujeito ativo. 
Sujeito passivo. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos 
sucessores. Responsabilidade de terceiros. Responsabilidade por infrações. Crédito tributário: Constituição; Lançamento; 
Modalidades de lançamento; Suspensão, Extinção e Exclusão; Garantias e privilégios. Administração tributária. Fiscalização. Dívida 
ativa. Certidões negativas. Impostos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 
Direito Processual Civil, Processo Tributário e Direito Processual do Trabalho: Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil), a 
partir do procedimento comum, Disposições Gerais. Petição inicial. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do pedido. 
Audiência de Conciliação ou de mediação. Contestação, reconvenção e revelia. Providências preliminares e de saneamento. 
Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento da Sentença. Disposições Gerais. 
Cumprimento. Liquidação. Processos de execução. Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. Teoria 
Geral dos Recursos. Recursos em espécie. Lei 12.153/2009 (Juizados Especiais da Fazenda Pública). Processo judicial tributário. 
Ação de execução fiscal. Lei 6830/1980 e suas alterações (Execução Fiscal). Ação cautelar fiscal. Ação declaratória da inexistência 
de relação jurídico tributária. Ação anulatória de débito fiscal. Mandado de segurança (Lei 12.016/2009). Direito Processual do 
Trabalho. Procedimentos nos dissídios individuais. Reclamação. Jus postulandi. Revelia. Exceções. Contestação. Reconvenção. 
Partes e procuradores. Audiência. Conciliação. Instrução e Julgamento. Justiça gratuita. Provas no processo do trabalho. 
Interrogatório. Confissão e consequências. Documentos. Oportunidade de juntada. Prova técnica. Sistemática da realização das 
perícias. Testemunhas. Recursos no processo do trabalho. Disposições gerais. Efeitos suspensivo e devolutivo. Recursos no 
processo de cognição. Recursos no processo de execução. Processos de execução. Liquidação. Modalidades da execução. 
Embargos do executado – impugnação do exequente. Prescrição e decadência no processo do trabalho. Competência da Justiça do 
Trabalho. Responsabilidade solidária e Responsabilidade Subsidiária do ente público. 
Legislação Municipal: Lei orgânica do município, Lei Complementar 001/2011(Criação da procuradoria Geral), Lei Complementar 
01/2022 (Plano Diretor); Estatuto do Servidor Público (Lei 015/1992) e Plano de Cargos e Carreiras (Lei 85/2005). Disponível no site: 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/medianeira 

PROFESSOR 

As concepções de educação infantil e anos iniciais: currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios 
metodológicos, avaliação, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno. A organização do trabalho pedagógico. 
Gestão democrática e as instâncias colegiadas. Gestão escolar. Principais autores em pedagogia, educação e ensino. Psicologia do 
desenvolvimento e aprendizagem. Concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; Estrutura, funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino. Lei 
nº 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. 
Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007 e suas alterações. 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Formação continuada; planejamento e plano na área da educação; objetivos educacionais; 
seleção e organização dos conteúdos curriculares. Prática educativa e sociedade. Bullying, perturbação e intimidação no ambiente 
escolar. Educação inclusiva. Ética docente. Tendências pedagógicas. Processo de ensino e aprendizagem. Ação didática; relação 
professor e aluno. Metodologia do ensino: língua portuguesa, matemática, ciência, história, geografia. História do Brasil; literatura 
brasileira; operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão); Tecnologia e educação. 

SECRETÁRIO (A) ESCOLAR 

Sistema Educacional Brasileiro: Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB – Lei de Diretrizes e Bases) e suas alterações; Atribuições dos entes 
federados na organização política da educação, criação dos Sistemas Educacionais e dos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional; O papel dos órgãos da educação; Censo escolar; Gestão escolar e democrática: Princípios e importância; O Projeto Político 
Pedagógico da Escola; O Regimento Escolar; As funções e atribuições do Conselho Escolar e o papel do sujeito que compõe a 
escola; A importância da relação comunidade/escola; Eleição para diretor(a) escolar; As atribuições da direção escolar e da 
coordenação pedagógica; Função e importância do Conselho de Classe; Organização administrativa e secretariado escolar: Tipos e 
métodos de arquivamento; Escrituração escolar: Certificados, históricos, boletim, diploma, atas, matrícula, transferência, 
aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, promoção, classificação e reclassificação, diário de classe, registro e cadastro 
da vida funcional dos servidores da escola; Formas de documentação; Noções básicas de administração: planejamento, organização, 
direção e controle; Uso da informática para arquivamento, escrituração e documentação; Redação de correspondências oficiais: 
Manual de Redação da Presidência da República; Técnicas de atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Ética 
profissional/Ética no setor público. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-medianeira-pr
https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-medianeira-pr
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/medianeira
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Segurança do trabalho. Higiene do trabalho. Meios de comunicação, recursos audiovisuais e promocionais, dinâmica de grupo. 
Psicologia das relações humanas e do trabalho. Proteção contra incêndio. Administração aplicada. Normalização e Legislação. 
Estatísticas de acidentes. Arranjo físico. Movimentação e armazenamento de materiais. Agentes ambientais. EPI e EPC. Primeiros 
Socorros. Desenho técnico. Ergonomia. Princípios de tecnologia industrial. Doenças profissionais e doenças do trabalho: conceitos, 
causas, classificação. Medidas de controle: EPIs e EPCs. Legislação sobre higiene e segurança do trabalho; Segurança no trânsito; 
CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Campanhas e SIPATs; Riscos ambientais: agentes químicos, físicos, 
biológicos, ergonômicos e mecânicos; rganização do trabalho. PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos. GRO – Gerenciamento 
de Riscos Ocupacionais. Plano de Ação. Inventário de Risco. Identificação de Perigos. Avaliação de Riscos. Controle de Riscos. 
Garantias do empregador e deveres do trabalhador. Normas Regulamentadoras: NR-01 NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-8, NR-9, NR-
10, NR – 11, NR-12, NR-15, NR-16, NR-17, NR-18, NR-20 NR-23, NR-24, NR-25, NR-26, NR-28, NR-31, NR-32, NR-33, NR-35 e NR-
36, NR – 38. 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 

O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de 

Medianeira, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do ente 

público promovente.  

 

 

 

DAS ISENÇÕES 

Publicação do edital 29/05/2024 

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        03/06/2024 a 09/06/2024 

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 12/06/2024 

Período para recurso contra o indeferimento das isenções 13/06/2024 a 14/06/2024 

Homologação das isenções 19/06/2024 

DAS INSCRIÇÕES 

Período para solicitação de inscrição     35 dias 03/06/2024 a 08/07/2024 

Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 03/06/2024 a 08/07/2024  

Período para pagamento da taxa de inscrição 03/06/2024 a 09/07/2024 

Divulgação do deferimento da inscrição 11/07/2024 

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 12/07/2024 a 15/07/2024 

Homologação das inscrições 18/07/2024 

DA PROVA OBJETIVA 

Divulgação do horário e local de aplicação da prova 24/07/2024 

Aplicação da prova objetiva e discursiva 04/08/2024 

Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 05/08/2024 

Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 06/08/2024 a 07/08/2024 

Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 10/09/2024 

Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 10/09/2024 

Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 10/09/2024 

Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 11/09/2024 a 12/09/2024 

Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 17/09/2024 

DA PROVA DISCURSIVA 

Divulgação dos candidatos que terão a prova discursiva corrigida 10/09/2024 

Divulgação do espelho de correção da prova discursiva 24/09/2024 

Resultado preliminar da prova discursiva 24/09/2024 

Período para recurso contra o resultado preliminar 25/09/2024 a 26/09/2024 

Resultado definitivo da prova discursiva 02/10/2024 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Convocação para prova de títulos 02/10/2024 

Período para cadastramento da titulação (formulário online) 03/10/2024 a 10/10/2024 

Resultado preliminar da prova de títulos 23/10/2024  

Período para recurso contra o resultado preliminar 24/10/2024 a 25/10/2024 

Resultado definitivo da prova de títulos 31/10/2024 

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

Convocação para a banca de validação 31/10/2024 

Entrevista de validação (presencial ou online) 08/11/2024 e/ou 09/11/2024 

Resultado preliminar da entrevista 19/11/2024 

Período para recurso contra o resultado preliminar 21/11/2024 a 22/11/2024 

Resultado definitivo da banca de validação 26/11/2024 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Divulgação do resultado final e classificação 26/11/2024 

Período para recurso contra o resultado final e classificação 27/11/2024 a 28/11/2024 

DA HOMOLOGAÇÃO 

Homologação do resultado final e classificação 03/12/2024 


